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cometidos através de serviços de programas televisivos e 
de serviços audiovisuais a pedido, assim como a identidade 
das partes, é difundida pelo respectivo operador.

2 — O acusado em processo crime noticiado através 
de serviços de programas televisivos e posteriormente 
absolvido por sentença transitada em julgado pode reque-
rer ao tribunal que o teor dessa sentença seja igualmente 
noticiado pela entidade emissora, no mesmo serviço de 
programas televisivo em horário, espaço e com destaque 
televisivo equivalentes.

3 — No caso dos serviços audiovisuais a pedido, à si-
tuação prevista no número anterior são aplicáveis, com as 
necessárias adaptações, o disposto nas alíneas b) dos n.os 2 
e 3 do artigo 69.º, relativos à transmissão da resposta ou 
rectificação.

4 — A difusão da parte decisória das sentenças a que se 
referem os números anteriores deve efectuar -se de modo 
a salvaguardar os direitos de terceiros.

CAPÍTULO VIII

Conservação do património televisivo

Artigo 92.º
Depósito legal

1 — Os registos das emissões qualificáveis como de 
interesse público, em função da sua relevância histórica ou 
cultural, ficam sujeitos a depósito legal, para efeitos de con-
servação a longo prazo e acessibilidade aos investigadores.

2 — O depósito legal previsto no número anterior é 
regulado por diploma próprio, que salvaguardará os inte-
resses dos autores, dos produtores e dos operadores.

3 — O Estado promove igualmente a conservação a 
longo prazo e a acessibilidade pública dos registos consi-
derados de interesse público anteriores à promulgação do 
diploma regulador do depósito legal, através de protocolos 
específicos celebrados com cada um dos operadores.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 93.º
Competências de regulação

1 — Salvo disposição legal em contrário, compete à 
Entidade Reguladora para a Comunicação Social a regu-
lação das matérias previstas na presente lei e a fiscalização 
do seu cumprimento.

2 — Compete à Entidade Reguladora para a Comunica-
ção Social a instrução dos processos de contra -ordenação 
previstos na presente lei e ao seu presidente a aplicação 
das coimas correspondentes.

3 — A receita das coimas reverte em 60 % para o Estado 
e em 40 % para a Entidade Reguladora para a Comunica-
ção Social.

Artigo 94.º
Reserva de capacidade

1 — Na atribuição de direitos de utilização de frequên-
cias para o serviço de radiodifusão televisiva digital terres-
tre de cobertura nacional de acesso não condicionado livre 
é reservada capacidade de transmissão para os serviços 
de programas televisivos difundidos em modo analógico 

por via hertziana terrestre detidos pelos operadores licen-
ciados ou concessionados à data da entrada em vigor da 
presente lei.

2 — O direito a que se refere o número anterior deve 
ser exercido junto da Entidade Reguladora para a Comu-
nicação Social pelos operadores interessados, sob pena de 
caducidade, no prazo de 60 dias após a data da atribuição 
do direito de utilização daquelas frequências.

3 — O não exercício do direito previsto nos números 
anteriores não prejudica o disposto nos n.os 2 e 3 do ar-
tigo 25.º da presente lei.

Artigo 95.º
Alterações supervenientes

A atribuição de novas licenças ou autorizações bem 
como a modificação do quadro legislativo existente não 
constituem fundamento para que os operadores de televisão 
aleguem alteração das condições de exercício da activi-
dade, em termos de equilíbrio económico e financeiro, nem 
conferem direito a qualquer indemnização.

Artigo 96.º
Remissões

Consideram -se efectuadas para as correspondentes dis-
posições da presente lei as remissões efectuadas para a Lei 
n.º 32/2003, de 22 de Agosto.

Artigo 97.º
Norma transitória

1 — O disposto nos n.os 1 dos artigos 22.º e 52.º não 
prejudica a contagem dos prazos das licenças, das auto-
rizações e da concessão do serviço público de televisão 
em curso.

2 — O disposto no artigo 23.º é aplicável às licenças 
ou autorizações detidas pelos operadores em exercício, 
devendo a primeira avaliação intercalar ocorrer no final do 
1.º ou do 2.º quinquénio subsequente à data da atribuição 
ou da última renovação, consoante o caso.

3 — As normas da presente lei são plenamente aplicá-
veis às empresas que exerçam, de facto, uma actividade 
de televisão, tal como definida na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 2.º

Artigo 98.º
Norma revogatória

1 — São revogados:
a) A Lei n.º 32/2003, de 22 de Agosto;
b) O Decreto -Lei n.º 237/98, de 5 de Agosto.

2 — (Revogado.) 

 Resolução da Assembleia da República n.º 79/2011

Recomenda ao Governo que proceda à revisão das normas
de atribuição de bolsas

de estudo aos alunos do ensino superior

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que proceda à revisão das normas de atribui-
ção de bolsas de estudo aos alunos do ensino superior de 
modo a concretizar um conjunto de melhorias, alterações e 
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correcções necessárias que permitam uma maior adequação 
deste apoio às reais necessidades dos estudantes, elimi-
nando, assim, as situações de injustiça e de incumprimento 
do direito ao ensino e à igualdade de oportunidades.

Aprovada em 4 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 80/2011

Recomenda ao Governo que garanta uma solução célere na dispo-
nibilização de apoios financeiros para minimizar o impacte dos 
estragos causados pela intempérie nos concelhos de Ferreira 
do Zêzere, Tomar, Sertã e Belmonte.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Garanta uma solução célere na disponibilização de 
apoios financeiros para minimizar o impacte dos estragos 
causados a cidadãos, autarquias e empresas pela intem-
périe nos concelhos de Ferreira do Zêzere, Tomar, Sertã e 
Belmonte no dia 7 de Dezembro de 2010.

2 — Remeta à Assembleia da República, mensalmente, 
para conhecimento da Comissão Parlamentar de Ambiente, 
Ordenamento do Território e Poder Local, um relatório 
sobre a evolução dos diferentes processos.

3 — Remeta à Assembleia da República, para conhe-
cimento da Comissão Parlamentar de Ambiente, Orde-
namento do Território e Poder Local, cópia de todas as 
actas das reuniões da estrutura de coordenação e controlo 
prevista no n.º 4 do despacho n.º 1453/2011, de 18 de 
Janeiro.

Aprovada em 4 de Março de 2011.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 81/2011

Formula recomendações ao Governo no âmbito da acção
social escolar para o ensino superior

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — No quadro da revisão das normas reguladoras 
das bolsas de acção social para o ensino superior e das 
respectivas normas técnicas, a efectuar pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (MCTES), em 
articulação com o Conselho de Reitores das Universida-
des Portuguesas (CRUP), com o Conselho Coordenador 
dos Institutos Superiores Politécnicos (CCISP) e com o 
movimento associativo:

a) A introdução de maior celeridade e eficiência ao 
sistema de forma a reduzir substancialmente o período 
de resposta aos requerimentos de bolsa de estudo, deter-
minando um prazo final de resposta em data anterior à 
actualmente prevista;

b) O reforço dos mecanismos de resposta de urgência 
em caso de verificação de situações de carência no decurso 
do ano lectivo, sem imposição de limites rígidos;

c) A revisão das regras de cálculo do rendimento do 
agregado familiar em casos de especial carência, no-
meadamente no sentido de considerar os rendimentos 

provenientes do trabalho e de prestações sociais a uma 
percentagem inferior à actualmente verificada, de 85 %, 
ou através da criação de mecanismos que permitam 
apoiar de forma adequada os agregados familiares com 
despesas de saúde e de habitação que limitem o seu 
rendimento disponível;

d) A adaptação do regulamento de modo a não penalizar 
os agregados familiares com maior dimensão, introduzindo 
uma majoração do valor de bolsa nos casos de vários filhos 
inscritos no ensino superior;

e) A obrigação de identificação clara por cada serviço 
de acção social de conceito de aluno deslocado, nomea-
damente através da inclusão quer da distância em quiló-
metros quer da duração da deslocação, e a publicidade 
desse conceito;

f) A manutenção no próximo ano lectivo de um regime 
transitório para os estudantes que se candidataram inicial-
mente ao abrigo do regime de bolsas anterior, de forma a 
acautelar as expectativas criadas.

2 — A reorganização dos serviços de acção social esco-
lar do ensino superior no sentido de os dotar de maior 
eficiência e capacidade de resposta.

3 — A manutenção dos valores para acção social directa 
inscritas no Orçamento do Estado de 2011 no próximo 
Orçamento do Estado.

4 — A revisão do regime de actualização de preços da 
acção social escolar indirecta, assegurando o seu carácter 
gradual, nos quadros máximos da inflação prevista para 
cada ano económico.

Aprovada em 4 de Março de 2011.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 82/2011

Recomenda ao Governo que efectue uma revisão
urgente ao sistema de atribuição

de bolsas de estudo aos alunos do ensino superior

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição da República, recomendar 
ao Governo que:

1 — Deve garantir que o valor aprovado pela Assem-
bleia da República, através do Orçamento do Estado, e 
complementado por fundos comunitários, se traduz, con-
forme assumido pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, na efectiva afectação de um volume 
financeiro não inferior a 147 milhões de euros em bolsas 
de estudo da acção social escolar para alunos do ensino 
superior no ano lectivo de 2010 -2011.

2 — Deve rever urgentemente as normas técnicas de 
modo a que os rendimentos decorrentes de pensões e pres-
tações sociais sejam alvo de um tratamento idêntico ao 
que é aplicado aos rendimentos do trabalho, com uma 
base de incidência situada, portanto, igualmente em 85 % 
do respectivo valor.

3 — Deve rever urgentemente as normas técnicas 
de modo a eliminar situações onde o modo como os 
critérios de apuramento do aproveitamento escolar, para 
efeitos da atribuição de bolsas, facilmente se mostra ser 
desadequado, através da consideração de uma combina-
ção de valores absolutos e percentuais de ECTS (Sistema 
Europeu de Acumulação e Transferência de Créditos) na 




